
ESTADO DO CEARÁ 4 	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSAALVES 

LEI N2 477/2000, Nova Russas, 22 de fevereiro de 2000. 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIO 

NADOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO QUE INDI 

CÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÍ!NCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS—CEARÁ., SRA. MARIA 

IRANEDE VERAS ROSA, no uso de suas atribuiç ões legais, 'aço 

saber que a C âmara Municipal de Nova Russas, aprovou e eu san 

dono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica reajustados os vencimentos dos Cargos Co 

missionados de Direç ão e Assessoramento—CDA, conforme indica-

dos abaixo: 

SIMBOLOGIA 	VENCIMENTOS T___ 

CDA - III 	 106 2 00 270,00 376,00 

CDA - IV 	 85 3 00 210,00 295 9 00 

CDA - V 	 53,50 142,50 196 2 00 

CDA - Vi 	 46,00 105,00 151,00 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatu 

rã, revogando as disposiçes em contr ario. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSA ALVES, em 22 de feverei 

ro de 2000. 

MARIA 14í1~ VERAS ROSA 

Prefeita Municopal. 
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